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Entidade criada pela Lei Municipal nº 1.785, de 12 de dezembro de 2011 e Estatuto Social de 20 de março de 2012, aprovado pelo Decreto nº 

14.331, de 21 de março de 2012, CNPJ sob n.º 15.329.734/0001-96 - Av. Macaúbas, n.º100, Bairro Patagônia, Complemento Kadija, Cep: 45065-

540, Vitória da Conquista/BA. 

 

AVISO DE RETIFICAÇÃO  
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 018/2022 

 

 

Publicado no Diário Oficial do Municipio, ano 15, edição 3.167, página 08 de 24, terça-
feira, 03 de maio de 2022 - informamos a todos os interessados, retificação no edital 
página 03 solicitação de Alvará Sanitário. Para esse processo não há necessidade de 
exigência de Alvará Sanitário.  
 
Onde lê-se:  

a)       Atestado(s) de Capacidade Técnica, emitido(s) por pessoa jurídica de direito público ou 
privado, comprovando aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível com as 
características e quantidades do objeto da licitação, estabelecidas no Edital, através da 
apresentação de atestados de desempenho anterior, comprobatório da capacidade técnica para 
atendimento ao objeto da presente licitação. O(s) atestado(s) deverá(ão) estar emitido(s) em 
papel(eis) timbrado(s) do(s) Órgão(s) ou da(s) Empresa(s) que o expediu(ram), ou deverá(ão) 
conter carimbo do CNPJ do(s) mesmo(s), com a devida identificação (nome e cargo) do 
responsável pela assinatura do atestado. O(s) atestado(s) de capacidade técnica poderá(ão) ser 
apresentado(s) em nome da empresa, com CNPJ da matriz e/ou da(s) filial(ais) da licitante.  

b) Alvará Sanitário ou Licença Sanitária / Licença de Funcionamento, expedidos pela Vigilância 
Sanitária Municipal ou Estadual, de acordo com a sede da Licitante.  

OBS: Caso a revalidação da licença de funcionamento para o presente exercício não tenha sido 
concedida, a proponente deverá apresentar a licença de funcionamento do exercício anterior 
acompanhada do protocolo de revalidação, sendo necessário que esta tenha sido requerida nos 
primeiros 120 dias de cada exercício, conforme disposto no art. 22 do Decreto nº 74.170/74. 

Leia-se agora: 

a)       Atestado(s) de Capacidade Técnica, emitido(s) por pessoa jurídica de direito público ou 

privado, comprovando aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível com as 

características e quantidades do objeto da licitação, estabelecidas no Edital, através da 

apresentação de atestados de desempenho anterior, comprobatório da capacidade técnica para 

atendimento ao objeto da presente licitação. O(s) atestado(s) deverá(ão) estar emitido(s) em 

papel(eis) timbrado(s) do(s) Órgão(s) ou da(s) Empresa(s) que o expediu(ram), ou deverá(ão) 

conter carimbo do CNPJ do(s) mesmo(s), com a devida identificação (nome e cargo) do 

responsável pela assinatura do atestado. O(s) atestado(s) de capacidade técnica poderá(ão) ser 

apresentado(s) em nome da empresa, com CNPJ da matriz e/ou da(s) filial(ais) da licitante.  

 
 

 

                Vitória da Conquista, 04 de maio de 2022. 

 
                                       Bárbara Thaiane Santos de Brito 

Pregoeira designada 
PE 018/2022 


